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Simpósio: 12 - MEDIAÇÃO COMO MECANISMO E GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA 
  
RESUMO: Os autores analisam e constatam na presente exposição a formação dos operadores 
do direito na solução de disputas, com foco na conciliação e mediação, observando que a 
formação de um indivíduo, seja ela pessoal ou profissional determina e influencia sua forma de 
olhar o mundo ao seu redor. A formação básica dos operadores do direito é focada no processo 
judicial, e observaremos sua formação e seus impactos com o foco em solução adequada de 
disputas, considerando que cada conflito tem característica ímpares que o individualiza, 
carecendo, portanto, de um tratamento adequado às suas peculiaridades, esses profissionais, por 
lidarem com os conflitos mais amargos da sociedade devem se manter atualizados, inclusive 
com ferramentas e habilidades autocompositivas, atualmente muito exigidas desses 
profissionais. Esses profissionais, quando treinados, adequadamente, em soluções 
autocompositivas tem grande vantagem em mesas de mediação e negociação como, por 
exemplo, trazendo à tona soluções céleres, eficientes, honorários advocatícios recebidos em 
menor tempo, clientes satisfeitos e agenda liberada para novos casos e atuações, contribuindo 
fortemente com fluxo de trabalho do profissional. Em 2010, o Brasil ganha de forma 
institucionalizada e regulamentada, um novo espaço dentro do Poder Judiciário para a solução 
de disputas, a Resolução nº 125 do Conselho Nacional de Justiça que institui a Política 
Judiciária Nacional de tratamento dos conflitos de interesses, também denominada Política 
Pública de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, que tem a finalidade de assegurar 
a todos o direito à solução dos conflitos por meios adequados de acordo com a natureza e 
peculiaridade de cada demanda, vale dizer, um lugar em que é possível um tratamento 
personalizado do conflito, já que as disputas tem características ímpares, regulamentação 
posteriormente ratificada e complementada pela Lei 13.105/2015, Código de Processo Civil 



(CPC) e pela Lei 13.140/2015, Lei da Mediação. Com tais novas normas, verifica-se a 
necessidade de implementação qualificada de programas de ensino de tais modelos de solução 
de disputas que contemplem, de fato tais abordagens. Para tanto analisamos além da legislação 
que trata do tema, as regulamentações curriculares estabelecidas na Resolução CNE/CES n° 9, 
de 29 de setembro de 2004, que instituiu as Diretrizes Curriculares do Curso de Graduação em 
Direito, Bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação Superior em sua 
organização curricular. Analisamos também e os números do Censo da Educação Superior de 
2016, do INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira), 
publicado em 2017, e os números revelam que no Brasil: tem no total 1.184 cursos de Direito, 
sendo 169 cursos de instituições públicas e 1.015 de instituições privadas; o total 862.324 
matrículas no curso de Direito, sendo 89.393 matrículas em instituições públicas e 772.931 em 
instituições privadas; o total 107.909 concluintes do curso de Direito, sendo 12.206 em 
instituições públicas e 95.703 em instituições privadas; o total 245.956 vagas novas são 
oferecidas nos cursos de Direito, sendo 19.597 em instituições públicas e 226.359 em 
instituições privadas, com uma quantidade total de 1.204.636 candidatos inscritos para vagas 
novas, sendo 459.475 candidatos inscritos em instituições públicas e 745.161 candidatos 
inscritos em instituições privadas. Analisou-se também os impactos nos honorários 
advocatícios, inclusive diante da previsão da Resolução n. 02/2015 do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil que aprova o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 
Advogados do Brasil, com vistas a zelar não só da implementação profissional de tais métodos 
como da garantia dos honorários. Podendo ao final do trabalho asseverar, com segurança, a 
necessidade da disseminação e expansão da cultura da pacificação, por meio dos métodos 
adequados de solução de conflitos, autocomposição, agora expressamente previsto, quer no 
novo Código de Processo Civil, que na Lei de Mediação, diplomas de vanguarda, que devem 
influenciar sobremaneira o operador do direito que deseja participar da evolução e modernidade 
do mundo jurídico 
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